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8ª MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE DO JUDICIÁRIO –
ESTRATÉGIA E GESTÃO

INTRODUÇÃO

Órgão – Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais / Secretaria Judiciária –
                                                                                                    Coordenadoria de Sessões

E-mail – sj@tre-mg.gov.br

Nome do projeto – Informatização do Áudio das Sessões de Julgamentos

Nome do responsável – Ronan Oliveira Silva – Seção de Apanhamentos e Composição
                                                                              de Notas Taquigráficas

INFORMATIZAÇÃO DO ÁUDIO DAS SESSÕES DE JULGAMENTOS

Delimitação da ação –  Necessidade de informatizar o áudio das sessões de julgamentos
da Justiça Eleitoral de Minas Gerais.

Objetivos e metas –      A informatização do áudio das sessões de julgamentos da Justiça
Eleitoral de Minas Gerais tem como objetivos oferecer suporte
técnico de som com qualidade para a equipe de servidores
responsável pelo acompanhamento dos trabalhos de transcrição e
composição do inteiro teor dos julgamentos; contribuir para a
celeridade da prestação jurisdicional –  que em períodos de pleito
acaba por exigir um desempenho maior dos servidores nela
envolvidos – e, por fim, disponibilizar para as demais chefias da
Secretaria Judiciária, Assessores dos Juízes e para a
Coordenadoria de Comunicação Social, em ambiente de rede, o
áudio dos julgamentos a cada tempo de dez minutos após o início
da abertura da sessão pelo Presidente.
Uma vez alcançada a meta inicial, pretende-se partir para a
solução de inclusão do áudio informatizado em um sistema a ser
definido pela Justiça Eleitoral para atender à implantação do
processo eletrônico, o que permitirá manter a integridade e
segurança do arquivo de mídia gerado, além de ampliar o acesso
à sua consulta no referido sistema.
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DESENVOLVIMENTO

Identificação do problema - Metodologia - Resultados

A necessidade de informatizar o áudio das sessões de julgamentos da Justiça

Eleitoral de Minas Gerais surgiu quando da informatização da Seção de Notas

Taquigráficas do Tribunal, em que as máquinas de datilografia deram lugar aos

microcomputadores.

É sabido que os avanços tecnológicos vêm exigindo da sociedade uma nova

postura, qual seja a de se preparar para sobreviver ao mundo das transformações,

principalmente no que tange à tecnologia digital. Com o advento da modernização da

Seção, não havia mais espaço para os gravadores de fitas cassetes, era preciso

aproveitar a infra-estrutura de informatização conquistada.

Nessa ocasião, iniciou-se um estudo para a digitalização do áudio da sala de

sessões. Uma empresa do mercado brasileiro, conceituada em desenvolver sistemas de

gravação de áudio para o fim proposto, apresentou seu orçamento para a implantação e

manutenção do sistema por ela desenvolvido. Contudo, a Justiça Eleitoral mineira não

dispunha, na ocasião, de recursos financeiros para a contratação dessa empresa. Além

do mais, o custo de manutenção mensal do sistema em questão era significativo.

Em virtude disso, era preciso buscar uma solução para que o áudio informatizado

se tornasse realidade, ainda que desprovido de todos os recursos que um sistema é

capaz de abarcar.

Recorreu-se, então, ao mundo virtual e encontrou-se uma variedade de softwares

de editoração de áudio, tendo sido analisados os recursos de alguns deles. E um dado

interessante é que justamente um software livre, denominado “Audacity”, dispunha das

ferramentas básicas para que se pudesse atingir o objetivo primordial, qual seja a

digitalização do áudio das sessões.

O “Audacity” é um editor de áudio que permite gravar e tocar sons e importar e

exportar arquivos de vários formatos (WAV, MP3, AIFF e outros). A partir de então,

inúmeros testes foram feitos com esse aplicativo, e os resultados superaram as

expectativas.

Esse software foi selecionado para dar início ao processo digital de gravação dos

julgamentos realizados no Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.
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A sala de sessões de julgamentos do TREMG já dispunha de uma infra-estrutura

de som adequada aos padrões de qualidade, bastando, para dar início ao processo de

gravação digital, acrescentar a essa estrutura um microcomputador, que ficaria interligado

com a mesa de som, por meio de um cabo de áudio, para que se pudesse, após carregar

o aplicativo “Audacity”, iniciar a gravação de todos os pronunciamentos proferidos durante

a sessão plenária.

A primeira etapa desse processo consiste em abrir o aplicativo e começar a

gravação do áudio, que passa pela mesa de som e chega até o micro por meio do cabo

de áudio conectado à placa de som do computador.

Fig. 1 – Abertura do aplicativo:

A segunda etapa está relacionada com a exportação do áudio no formato desejado

(WAV, MP3 ou outro)  para o ambiente de rede, obedecendo à escala de apanhamento

taguigráfico da sala de sessões (5 minutos ou 10 minutos) ou a cada período de
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alternância do Taquígrafo que se encontra na sala de sessões para fazer o apanhamento

taquigráfico dos julgamentos.

Fig. 2 – Exportação por período de tempo:

 Formato do arquivo gerado extensão WAV.
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Um requisito importante levado em conta ao se optar pelo “Audacity” foi o fato de

ele permitir selecionar, copiar e exportar determinado período da gravação sem que haja

necessidade de interromper o processo de gravação, o que possibilita, ao final da sessão,

executar a última etapa do processo, qual seja gerar um arquivo de mídia completo de

todos os pronunciamentos nela proferidos, de maneira a resguardar o inteiro teor dos

julgados.

Dos resultados obtidos por meio da mudança, pode-se inferir melhor qualidade do

áudio, o que minimiza o desgaste do servidor durante o processo de composição do

inteiro teor dos julgamentos, dada a necessidade de recorrer ao áudio para conferir a

transcrição das notas, garantindo assim a sua fidelidade.

Outro dado interessante: o Taquígrafo, após se retirar da sala sessões para dar

lugar ao próximo que continuará a desempenhar a tarefa de taquigrafar os julgamentos,

poderá acessar imediatamente, via rede, o período de tempo por ele taquigrafado, assim

que retornar a sua Seção, podendo dar início aos trabalhos de composição de seus

apanhamentos taquigráficos. Isso se deve ao fato de o servidor responsável em operar o

aplicativo de editoração do áudio digital tê-lo exportado para o ambiente de rede.

Quanto aos benefícios, pode-se dizer que o áudio informatizado permitiu não só à

Seção competente confeccionar o inteiro teor dos julgamentos, utilizando como

ferramenta de suporte um som de boa qualidade, como aos chefes das demais Seções

da Secretaria Judiciária e aos Assessores dos Juízes acompanhar o julgamento por meio

de fones de ouvido e/ ou caixas de som instaladas nos microcomputadores,  a cada 5, 10

ou 15 minutos no máximo, a partir da abertura da sessão de julgamento.

Além do mais, quando o áudio era gravado em dois decks instalados na mesa de

som, o procedimento demandava maiores cuidados. Uma fita denominada oficial era

colocada no 1° gravador e substituída após o términ o de sua gravação de ambos os

lados (A e B).  O 2° deck era reservado para receber a fita individual do taquígrafo, que

substituía a anterior quando de sua entrada para fazer os apanhamentos taquigráficos,

obedecendo à escala de revezamento. Esse procedimento de preparação manual de

gravação estava sujeito a um índice maior de falhas. Primeiro, porque a fita cassete – por

ser um produto frágil – estava sujeita a danos físicos, e segundo, porque era passível da

gravação em fita apresentar alguns trechos inaudíveis, principalmente quando o orador
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pronunciava-se mais afastado do microfone e em tom baixo, de modo a não gerar uma

gravação capaz de ser ouvida na inteireza em sintonia com a fidelidade dos

pronunciamentos ocorridos.

Outro aspecto a ser destacado é que, dada a urgência na transcrição das notas

taquigráficas, por determinação do Presidente ou atendendo aos exíguos prazos

regimentais, para disponibilização das notas aos representantes das partes do processo,

não havia meios de vários taquígrafos trabalharem a um só tempo na transcrição da

fração de 10 minutos pertinentes ao apanhamento feito pelo colega, pois, para tal, outras

cópias da fita cassete que continha a gravação deveriam ser reproduzidas,  o que

acarretaria perda de tempo. Já com o áudio digital, a qualquer momento um taquígrafo

pode auxiliar o outro na confecção das notas referentes à composição do inteiro teor dos

julgamentos, dividindo o tempo da transcrição, conforme a necessidade.

O tempo que se leva para repassar um áudio gravado por meio de fitas cassetes

e um digital, desprezando as possíveis falhas de ambos, é distinto. A qualidade do áudio

digital, por ser melhor, permite uma conferência mais rápida por parte do taquígrafo. Além

disso, esse profissional conta com um recurso ágil para acompanhar a reprodução do

áudio, por meio do aplicativo “Windows Media Player”, que permite avançar e retornar a

qualquer instante da gravação, conforme demonstrado na figura abaixo.

Verifica-se na figura acima o tempo transcorrido de  4 minutos e 54 segundos.
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Pode-se avançar, por exemplo, de forma rápida para o tempo de 6 minutos como

retornar ao tempo de 3 minutos, com precisão. Esse procedimento de avançar ou retornar

a um determinado tempo de reprodução do áudio nos gravadores de fita cassete era mais

demorado, em virtude do mecanismo do aparelho.

Essas pequenas peculiaridades contribuem para a celeridade da prestação

jurisdicional, de forma singular.

Assim sendo, gasta-se menos tempo para a liberação das notas taquigráficas, seja

em virtude da possibilidade de mais de um servidor auxiliar nos trabalhos de composição

referente a um determinado tempo de gravação, seja pela qualidade do som gravado,

que permite uma conferência eficiente e eficaz dos apanhamentos.

Ademais, a utilização do áudio informatizado por meio de software livre, além de

atender ao objetivo primordial, contribuiu para que o Tribunal não viesse a despender

recursos na compra e manutenção mensal de um sistema de áudio disponível, à venda

no mercado.

A expectativa de evolução deste projeto reside em alcançar a meta de inclusão do

áudio em sistema interligado ao processo eletrônico, com a possibilidade de aproveitar

códigos fontes de editoração de áudio livres e disponíveis na internet.

Vale destacar os aspectos importantes dos softwares livres, que estão

relacionados  à liberdade do usuário de:

- copiá-lo;

- executá-lo;

- estudá-lo;

- distribuí-lo.

O software livre, por disponibilizar seu código fonte, permite a cada ente público

estudar a viabilidade de aperfeiçoá-lo para melhor atender às suas expectativas. E, a

partir desse pressuposto, pretende-se utilizar o código fonte do “Audacity” ou buscar

outros códigos fontes que surgirem de aplicativos de editoração de áudio, para que se

possa agregar o áudio das sessões ao sistema acima mencionado.

Espera-se, portanto, poder aproveitar códigos fontes livres, na Justiça Eleitoral de

Minas Gerais, com a intenção de buscar essa solução a curto prazo. Caso nenhum

código fonte livre seja compatível com a arquitetura de sistemas da Secretaria de
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Tecnologia da Informação do Tribunal, tem-se como propósito lutar pelo desenvolvimento

de uma solução própria, para a evolução do projeto ora apresentado, mesmo porque se

está caminhando para a implantação do processo eletrônico na Justiça Eleitoral de Minas

Gerais, e já se pode vislumbrar a possibilidade de, mais adiante, os julgamentos

acontecerem por meio de teleconferências.

Acredita-se, ainda, que a inclusão do áudio informatizado das sessões de

julgamentos no sistema a ser implantado abrirá perspectivas de estudo para

desenvolvimento de novas sistemáticas de trabalho no âmbito da Secretaria Judiciária.
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CONCLUSÃO

O processo de inicialização  da informatização do  áudio das sessões do Tribunal

Regional Eleitoral de Minas Gerais superou o principal objetivo, qual seja disponibilizar

em ambiente de rede arquivo de mídia dos pronunciamentos ocorridos durante os

julgamentos.

O áudio informatizado tem como características importantes:

- Melhor qualidade de som;

- Possibilidade de fazer recortes a qualquer tempo e de forma rápida, sem

                interrupção do processo de gravação;

- Disponibilização de forma imediata para os clientes internos;

- Disponibilização na internet, quando assim se desejar.

Este projeto se concretizou tendo como sustentáculos a Direção-Geral do TREMG,

a Secretaria de Informática e a Secretaria Judiciária. Esta, por sua vez, não vem medindo

esforços para atingir as metas propostas por sua equipe, que se volta para a necessidade

de uma prestação jurisdicional de qualidade e célere.

Ademais, este projeto pode servir de exemplo para que o gestor público possa

começar a investir na aplicação de sofwares livres, o que representaria um marco

histórico no cenário das instituições públicas.


